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	PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS


PROJETO DE LEI Nº 34/2016.

ALTERA A LEI Nº 5.079 DE 28 DE NOVEMBRO DE 1995 QUE “INSTITUI O FUNDO MUNICIPAL DE DEFESA DOS DIREITOS DO CONSUMIDOR”.
Art. 1º O inciso I do artigo 3° da Lei nº 5.079 de 28 de novembro de 1995 que “Institui o Fundo Municipal de Defesa dos Direitos do Consumidor” passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 3° (...)

I – 100% (cem por cento) do valor das multas aplicadas pelo PROCON, na forma do artigo 56, inciso I, da Lei n° 8.078, de 11 de setembro de 1990;

(...)”
Art. 2° O artigo 4° da Lei nº 5.079/1995 passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 4º Fica instituído o Conselho Municipal de Defesa dos Direitos do Consumidor - COMDECON, integrado pelos seguintes membros:

I – Gerente do PROCON;

II - 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Turismo;

III - 01 (um) representante da Secretaria Municipal da Fazenda;

IV - 01 (um) representante da Procuradoria Geral do Município;

V - 01 (um) da Vigilância Sanitária;

VI - 01 (um) representante do Legislativo Municipal;

VII – 01 (um) representante da Associação Comercial e Industrial de Sete Lagoas;

VIII – 01 (um) representante da 46ª Subseção da Ordem dos Advogados do Brasil – OAB;

IX – 01 (um) representante das Associações de Bairros;

X – 01 (um) representante da Polícia Militar;

XI – 01 (um) representante da Câmara de Dirigentes Lojistas – CDL;

XII - 01 (um) representante do Sindicato do Comércio de Sete Lagoas - Sindcomércio.

(...)”
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 23 de março de 2016.

MARCIO REINALDO DIAS MOREIRA

Prefeito Municipal

	
	PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS


PROJETO DE LEI Nº 21/2016.

ALTERA A LEI Nº 5.079 DE 28 DE NOVEMBRO DE 1995 QUE “INSTITUI O FUNDO MUNICIPAL DE DEFESA DOS DIREITOS DO CONSUMIDOR”.

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores;

Tenho a honra de submeter à apreciação desta Casa Legislativa o incluso Projeto de Lei que pretende alterar a Lei nº 5.079 de 28 de novembro de 1995 que “Institui o Fundo Municipal de Defesa dos Direitos do Consumidor”.
Inicialmente destaco que a presente proposição visa alterar a composição dos membros do Conselho Municipal de Defesa dos Direitos do Consumidor - COMDECON, devido a relevância em promover uma abertura para maior representatividade do Conselho.
Justifica-se esta medida a necessidade de dar maior eficiência as atividades do referido Conselho, diante das constantes ausências de membros nas reuniões convocadas, fator que dificulta a discussão e definição de questões relevantes.

Diante deste quadro, tornou-se imperiosa a referida alteração, ampliando o número de representantes do COMDECON, visando alcançar com plenitude as ações do Conselho.
Ressalto, ainda, que a alteração do inciso I do artigo 3° se dá em virtude da revogação do Decreto Federal n° 861 de 09 de julho de 1993, o qual previa, em seu artigo 24, que os recursos oriundos de multas aplicadas seriam distribuídos entre a União (10%), o Estado onde o fato gerador ocorreu (20%) e os Municípios (70%).
Por fim, relembro que o referido Conselho tem como objetivo criar condições financeiras de gerenciamento dos recursos destinados ao desenvolvimento das ações e serviços de proteção e defesa dos direitos dos consumidores.

Diante da importância desse instrumento para nosso Município, é que espero seja a presente proposição apreciada e aprovada pelos nobres edis, e ao ensejo manifesto meus votos de estima e consideração.

Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 23 de março de 2016.
MARCIO REINALDO DIAS MOREIRA

Prefeito Municipal

